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→ Cryptocurrency
→ Tokenization
→ Smart Contracts
→ ICO
→ DAO
→ DAICO
→ ÐApps
→ FOMO

#buzzwords
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market cap



US$ 4T+
PIB





no shared data
no side market

shared data
speculative token

[Ex. FANG] [Ex. Ethereum]
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Total Market Cap: 
$460.423.640.304

Fev/2018



livro razão
transações

ponto a ponto

encrypted
não altera 
não frauda

descentralizado
sem autoridade 

central

money
contratos 

ativos

segurança
compartilhado 

anônimo
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BLOCKCHAIN:
todos os negócios serão 
impactados



LIVRO-RAZÃO

PERMANENTE

IMUTÁVEL



Uma vez os dados escritos em um 
bloco, ninguém - nem mesmo um 

administrador do sistema, 
poderá mudá-lo



A imutabilidade do Blockchain permite 
que as partes interessadas tenham 

consenso e confiança no fato de que os 
documentos e as informações não 
possam ser alteradas ao longo do 

tempo e que a sua validação estará 
disponível publicamente com data e 

hora da transação



Art. 4o - § 3o A emissão de apólices e de certificados individuais com a utilização 
de meios remotos deverá observar os procedimentos efetuados sob a hierarquia da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil) ou outra Autoridade 
Certificadora Raiz cuja infraestrutura seja equivalente à PKI (Public Key 
Infrastructure), com identificação de data e hora de envio.



O PROTOCOLO DA CONFIANÇA



“Art. 4 > §3o - A emissão de apólices, de certificados individuais, de contratos 
coletivos e de endossos com a utilização de meios remotos deverá contemplar 
elementos capazes de conferir autenticidade e não-repúdio aos atos, integridade 
aos documentos, com identificação de data e hora de sua emissão.”





Apólice A

Endosso A

Cancelamento A

Livro-Razão Empresa
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Transparência Total

Benefícios

Rastreamento e Auditoria

Confiança Permanente

Redução de Custos



*API Based
Caso de Uso: 
geração e validação 
de apólices



*API Based

X
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X

Inválido

Caso de Uso: 
geração e validação 
de apólices



E-mail e Documentos 
com Comprovação 

Jurídica via Blockchain

Entrega de comunicações 
multicanal e documentos com 

Assinatura Digital, 
Carimbo do Tempo e Blockchain 

de acordo com a legislação 
vigente

Caso de Uso: Envio 
de Mensagens com 
comprovação

http://certifique.digital


O remetente no-reply@segurossuradireto.com.br da mensagem "Fatura 5191 
- Competência 02/09 - VIDA EM GRUPO" ao destinatário plinio@direct.one 
utilizou meios eletrônicos para notificação da entrega com evidências técnicas 
e legais que certificam juridicamente sua autoria, conteúdo, cronologia do 
envio e da entrega, bem como o conhecimento pelo destinatário. As 
evidências referentes à cadeia de comunicação estabelecida eletronicamente 
podem ser consultadas pelo remetente ou destinatário no endereço eletrônico: 
https://send.certifique.digital/report/3J4B-03CLA-2.

Caso de Uso: Envio 
de Mensagens com 
comprovação

https://send.certifique.digital/report/3J4B-03CLA-2




Financial Services - Banks

Financial Services & Insurance - Retail & Private Label

Insurance Healthcare

Nossos Clientes:
Experiência em Transformação Digital em Grandes Empresas
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Geração, Entrega e Análise 
de Comunicações Multicanal

Direct.One 

> Fernando Wosniak Steler 
> Founder & CEO: 

(11) 4765-5200

contato@direct.one

Free E-book: 
direct.one/blockchain 
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